
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000019/2021  
Processo:  8872-00 2021
  
  

Parecer Carlos Alberto Bejani Júnior - Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização
Financeira

A presente proposição trata de Projeto de Lei 0019/2021 de autoria do vereador Antônio
Santos de Aguiar que "Declara como essenciais as atividades prestadas pelas bancas de jornais e
similares e dá outras providências."

Libero a proposição para que siga sua regular tramitação até deliberação plenária,
oportunidade em que manifestarei o meu posicionamento político acerca do tema.

Palácio Barbosa Lima, 26 de abril de 2022.

Carlos Alberto Bejani Júnior
Vereador Bejani Júnior - Podemos
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